
PREFEITURA M U]'l ltlPAL 0E
TAFELA t}Ü ALTO ALEüRE. BAHIA

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caúfier compensatório e o seu pagamento não eximirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa
de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente confrato pas
podendo ter seu prazo
alterações posteriores.

,.
sara a vl término em XXXXD(XXX,

da Lei no 14.133121 e

Fica designado o Sr. etivo de acompanhar,
inspecionar, encaminhar e

Lei no 14.133121.

de acordo com a

Fica eleito o
privilegiado

por mais
re

Assim, por Contrato, em 2
testemunhas.(duas) vias de

de 20XX.

CRIS

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

io de la

AC VA

do

CLÁUSULA

.DA VIGÊNCIA

a

- DO FORO



rR§T§ITURA }fr I.JHIfr IFâL [}H
tAr§[Â t]* ALrü &L§üHH. §*HtÂ

Fâ§§f,§§ nA;

§Rffi§§§O nO:

*TTü§ffi;

rl*rgRffi§s&§§;

rffi#0§§13?lx0*n
§r**essa* Ildsiniatratàrrei nô * 0013? l*,*ZS
*trmi.ac&ç Fmmnarlsnte de I"§.s*.taç§tl

§!,{EH?;t

§&§§§§§ sss§§§&ffifie § §*§§§t-![oRrâ§ §sc§rtâ§

f-,§nâ

aaeEs§It ;nra:inr§s. px§t§§§§ â§ilm!{rs§Rlffrvo
n§ cslrrtrterâÇão Dx§§rÀ. §r§p§t{§â. §g
r§t§r§,t&ü tüüd xaftmâ§§x'{ll§ Hs âR§x§o ?§,
r§tr§o rr, DÀ LEr lro 14.133 /28?L.
SüWfX{efe§ã'ü $§ §Iq[§§§§§ §§F§CI&LIE&§â S.â§â
E§§trm§*LO §I§ DSCEI*fE§ Í G§§f§H§§ §â §EDE
li§x§I§f pâr, §§ §H§x*çü § EQtTIp§ §§§frrcxl §â
§§CX§TâRIâ }{IJTi§CTF§I. D§ EDT}SILCâO §§ TâF§L"ã.
§* â&1tÇ §e§§§§ p §[â1 sffi ]iíBI0 §§ §§cet{§§ü
rc§}.§r§vs§ § §âI,§§rRIt, lrr§§§IDü o
§§§mlnr$fd1flt!{E}ST0 * Í§LCIHX&L r §ffiI0§ââffiI*}f;h}
E §§H §§§âRÍ §§M C§ü& §E§Ell\t0Lr!,í§lflte
PRSTI§SI§§& Cü!{XXM}S gS§ trROTI§§IO!§LI§ Bâ
§§TJte§B# r CO§§'OB[& §*ITICIÍâC&S §rL
§§f,Hmfe§,Iâ, ld$§f§IPãIr D§ §Dt CâCâQ, fffX*f[lRih,
§§FüR§§ § rrkã§R Ê0 }ffiIsrcrpIs n§ cã,p§rd*, Do
âÍd§O âL§ffR§. H§C§§§XD&§§ S§ OBSEBITTHCüS, DO

§ffir§R §§§r*L §§ ex§§§*§t, *tflLLr§§ §&§
REQUr§r?o§ §','üHrdnl§ E Mâ§BRI.ã,IS D0
§&*c§§#0. r!ü§mtus&s Sltst§§§t íLL . E§§[r§0
rÉmucg rssL${x}râ§,. TsB}ô Ds egssnâ!{trJr.
p§âüürsn n§ FB§Ç0§. §[&BrLrfâÇÃo n&
c§!ilrxtLtâ§&. B*tnçâo ünÇIt}ü§xránr*. l{rlinrfiL
§üHrnem}Àr* - nÀ§xx'rmsât#. ptr§§rnrt&Çâs.
§t}§§§rÔgs §§ llF§rr.!üeân'r§$frrü.

r * §§t{[§§§ a§ ocs8nrDü

1, Trata*se de Frocesso Àdmr:i"nistrattvo autuado sob o r1o .

l"â51âü25, ref*rent* ;§ §i*pen*a de Li*it,aç&ü no. 0?6/?fi?5,

instaurado, pela §ecretaria Hunicipal de Educaçâo, Cultura,
§sporte e Lazer de Capela do â1to &legre, Estado da Bahia, com

Fraça Jcaquim Macfrado, t?0 - CenFo - Fons&x: f.7§) SS§$.3â22ti22Ê1 - CEP d14$4ffi00 
r

Capla do Alb Alegre - Bshl* * f;HPJ Í§.§§f.í 11/S0ü1-9{uut{t[4fi*üfm]$,e
prafnlturadumpntasyaho*,com o{sJsfuçe{i9.27

}IL§,{

*

p&,§,&r§a rTlR*sãca



PN§F§I?I,IfrA ffiT}HIf, IP*L §}E

ÜfuVYL& Bü ÀLTO &L§§R§ " SAHIÀ
§ ohjetivo de contrataçâe: de empresa especializada empresa

especi-alizada pâra formação de docentês r gestores da rede
mr"rnicipal de ensino e eguipe tôcnàca da sscretaria municipal
de educaÇâo de Capela do Â,}to ÀJ-egre, §â', FCIr meio de encontro
fo,rmativos * paleatra. rrisando o desenvolvirnento intelectual,
sociaerncrcional e he:n estar " bem cor!n{} d.eeenvol-vi:aentr:

prr:fissional c*rntinuo dae profissi"ç:naÍs da *dt.rcaçâo, csnfarme

sa,licitação da §ecr*tar[a : Municipâ] dê,,. §ducação, CuLtura,
Eaparte e Lazer do mnraicip*o de' §ap*I* do AIf,o âlegre. O valar
gtobal esti*nada ê de R$ 38. âü$., S,S (trinta e oito mil e

2, A contrataçâo direta
II, da Lei Fed*ral n.o.

foi fundama

1*tr , l3 3. de

da no artigo
lo de abril de

75, inciso
202L (Nova

Lei de ticitaçÕes e Contratr:s ÃdmÍnistrativs§ ) r atualisado
atraves do Decreto Federal n o 12 . 3 4 3, cie 2024 , $Je autori za a

dispensa de licitaçâo pâsâ eontrataçâo que envolva valores
inferi*res & e$ 6? - ?35u 59 (s**s*nts * dCIi.e mil setecentos e

vi-nte e cinço rea j- g e cinquenta e no\râ r:gnte.rrÇ§) r no ca so de

serviços.

3 . O proces so f oi autuadq* &iltr 01 de âovembro de 2 CI 2 5

instruido coÍn os seEuintes dçcr:rsent*s prâncj-pa,Êr-:

IlocurantoE ds §srmalic*çâe dê Smandn {nff} : Àpresentados pelo
Í'undo Muni*ipâl de Educaçâo. Cultura, §nparte e Laeer de

Çapela do Altei âlegre, ?al documento detalha a justificativa
epresentada *stá aolid.amente calcada em CIhj etivos pedagógi*os

e socíais intriusecea à funçãç essencíal da Educaçâo,

coneiderando, inclusiver ãs diretrír*s nsrmatívas da Base

I,lacional Ccrxnr.un Curricular {BHCC ) e da Plano Hacisnal de

EducaÇâo (PNE) . A vinculaçâo da necessidade a politicÉt§

e

Praça Joaquim Meçfrada, '170 * Centrn - Fon#fax: {**7§} §e§&2??2/â221 * CEP 4404ffi00
Capela dc ÂIta Alegrs - Bahia - CFIPJ 1 §.8Sr. I 1 1lm1 -SÜ[ n[Aftry Cnfruf g 0Â gryÉl

Brafelturadecap*lrffiah,o*r,ir(lm OA8/BÀ88 ld.Z1q



pHHF§ITU§E ffiU}*} F&L §}H.TâF§L& 
$ü âLT$ *LfrüRH, B&HIA

prihlicas educacionais de ahrangênc a n&cional confere
legitirnidade e relevânçia à demanda apresentada.

§st*do Tácnictr Fralám*.na.r tBfF) l §lahnrado conjuntamente por

representante das se*retarias demandantes e do setor de

cCIsrprô§ . 0 EfP def ine * *spe*ifica âs ne*Êssidadee, da

corrt,rataçâ* d* elqprêsa espec"ttllzada êünprêse e*pecíalizada
pâ.râ

Êns r-

Cape

pale
s§c3.

prof
soli
§sporte

Realira
de emp

desenvsl

contrata
composta

cÕmprova

intera
diretrizes da BNüC e aos principi os da fcr:naçâo continuada de

professorês e gêstores . Àlinharuento entre â contrataçâo e o

planej amentor €§timativa da dernanda do serviço e de custo

total da contratação em §.§ 38.2Q$r00r alárn de rerylísitoe de

contrataç§a, j ustif icativa parâ o nâo parce}.ar*ento. amtr)âro

J.eEaJ. e declara & viabilidade da contrataçâo "

§amur ds §sfesântràa {§§} I §stabelece

fundamentaçâo da cantrataÇ§o, o prâzs
o CIbjeto detalhada, â

de vigência contratual

Praça Joaquim Machadç. 1f0 * Centro * Foneffax: (..7§) 3§SCI-âââ?Xâ221 - C§P 44M5-0m
Çap*la dCI AItn IUesre * Bahia * üNPJ 13.§§?.1 I 1/0$01-ffiU1tr nruflDO CAEIÂllil0â §It\rA

prufrltur*dnsapolaffiakcc.§sm oAgI§{NgâS .zT4



pH,rr§§ff RÂ ilttlHt§tF&t tI§
tÀFfrt* $ü ÂLrs ALESHH - §ÀHt*

03 meses, ' itos *a contrataçâor âs obrigações da0§ §equr"§

Csntratante e da Contratadar os requisitos de habilitaçâo
juridica, fiscal Ê têcnica Ê indicaçâo da dotaçâo orç&mentária

e a eetj-raativa do valor d* cçrntrataçâo. ratifiçando o montante

de RS 38 " 2ff0n CIO.

Faaquica ds Freç*ra: Comprovada pela **liçitação
três em§)re§

apresentadae

Praça Joaquirn fittadtado, tfff
§apela do

é p s tas
de cotação,

foxmelsmnte

\r1tDã,s, ffiF
e§§§§§o§I.ã §

Doçr*santoa dE EabálitaçSo {ü ,,&lr*xl: .§âSEn§g âg§E§§S&fâ §

*§}I§üLBSRIâ§ . f,§§l*Iq$: Compreendendo Cadaatxo " Nacional d.a

Fessoa üuxidiee (tNBü) ,, üontrato Socia}, Cert*dâo Negativa de

Déhitss rele&tvo§ &os f r*fuutos Federais Ê à DÍr*da Ativa da

tlniâs, Certidão l{egativa d* §éhÍtos 'Tributárior , 
§e.taduais da

Bahia, Çeftr.§içadc' de Regul*ríd*{*' do *.§f§ s CR§', Certidâo
§egativa de $$6igo* Trabalhlstasç- te*tidâo §egatíva de Dábitos

Municipai s da Pref eitura de Natal, RtiI l sede da empresa,

â,lteraÇãô csntratual da ffipreaa, alvará de localir,açãa de
' "r' 

i-lrl

funcionamentçr aterytâds de capacida,da,. têcnicar , dipl-arna de

licencia,Co em pedagogia, Documento de identificação.

âtoa .*&inistraüivss: Despacho de Àhertura do Frocesso

Àdnrini s trativq; Soli citaÇã<l de indicaçâo de dotação

orçâsrêntária; Declaração de *xistên*ia de dotaçâo orçamêntária

ê ad*q*aÇão financeirar âssinada pelo Secratário de Finanças e
pelo Controle Xnterno; Justifieativa da üíspenea e da §scolha

do Forne*edor pela Âgante de tontrataçâo; Encarulnhamento pârê

anáU. se j uridica; Minuta do Ceintrato "

- Osnto - Foneffix: {**7§} 3$§0-432ffi:t * CEP 44S45-000
AIto lúegre - Bahia ..CNPJ 13.S97.1 11/0001-%n 

OrumO{ffIÀ*ilffiprafetturadacafla@y*hoo.coln '"'üu/Uffi§il §LU,q

4

t-

&§§ES§ORIÀ & §§HI,ÍâüâO

to§§utro§,ilt§ §§,c[{rc§§ .



rHHr§lTlI§À ffit ill§lp&L tI§
'TAFTLA §Ü ALT*&LT§RE - §*HI&

4. &pos â isstruçâo precessual r ss autss foram enca:ui.nhadçs â

esta Procuradçria Municipal para análise ê em:i-ssão de parecer
juridico âcercâ da regularidade do pxocedimento de di*penea de

1içitaçâo.

5 . É o relatôrio. Pâs sâ*§ê à análi-§e *

6. â

atribui
dieposÍ
§strutul
â,legre,

rrx É eNiír"rsu oT}nÍurce

7 . fnicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer
j urÍdico ê rner nte opinatÍv+i à*m s fits de or j-entar ôs

auLoridade* doryàtenteá ââ ,á*of*iáo'i d* guest&ás postas em

análise de ac*rdp §om â drcument,ação eprê#§ntaüAr, nâo eendo,

portanto, vináueativo à .,deeÉ.são da aut*r;i.dade"= cornpetente que
:. ., , . :t.:t' l

poderá optar pe3,o a*olhimen * dae :p,§&,§.*àúÀs ran§** ôu nâo,

8. CI procedimento licitatório destinê-§B a garantir a

obser\rância da principào tsns titucicnal s íson'orn:ii, a seleçâo
da proposta mais vantaJssâ pâra â adnrinistraçâo e a promoçâo

do deseavolvimento nacianal sustentável s será processada e

j ulgada em €§t,rlta sonformidade c$m ss principios bâsicos da

l egral idade , da impe s s aa lidade , da moral idade , d-a igualdade , da

publicidade, da probidade adminiatrativâr da yinculaçâo ao

i-nstn:rrr*nto corrvôcat,ôráo n da j*Igaxrento ohj etivo e dos que

Lhee eâa correlatos,

Joaquim Machado, 170 * tenfr * Fondfax: {*7§} 3S§&2242#??1 - üEp 4464§4ffi
Capala dCI AIto Al*gre - Bahia * ÇNpJ 13"&S7.111/ffi1-§úf ru«nm$§UtmlmgsÂpr*f*lturadecapelnffiah*r.ssm oAB/BAkjgffir;

FmF

rr Dr[ c§íFBt*x{§ut nJr p§üf,{x§râ&,,Çslâ ffin*e §ü !ütÍfficÍ§rs



PR§F§I?IJ BÂ KTII }IISIP&L t}H
§AP§L& *ü EUTü &LE§R§ - B&HI&

S, âssimr sÍrr sê tratando das cô&trât:açôss feitas pelo §nts
Públicoo deve*se ohservar â impe*soalidade, a ef,iciància, a

publicidade, a moralidade e ê legalidade, dê forma â se

realiuar gualguer eontrataçâo êm vista de se despender s
erânin púhl.iro da forma mais eficàente e que melhor aterda o

interesse pirhlico, CI qus se c$nsubetaneia no alcance da

prop*sta mais vantajosâ,

1S. §m
:regrâr &

inciso XXI, que

*e pode extrair da

citado:

1r xlo art. 3?.

ê alienaçÕe* da

Ii*itaÇâor ccmo

di*positiur orâ

âdministraçêo Pübl dêvem sÊr pr*ce

trans sr i Çãtr da reúaçâo

Ârt- 3T, (.**)
XXI ressalvados os c

leqis laÇãCIr &§ obras, serviço§, compra§

a§o§ e§peci ficados nâ

e

sli.enaçSes serâo contratad*s nrediante processs

de licitaçãn puhlica que assegu,re igualdede de

condi-çôes &, teid*s os coscorrentes r cofil

clâ*sulas que estabeleçam obxigaçôes de

peqâ:nentu | fit&ntidrp.x es condiçÕes efetivas da

prapo*ta, §l$§,,L*;§l{:§ da }eiÍ o ryual sçmente

permitirá âs exigêncras de qualificaÇão
téçníca e *conômica indispensrâveis à garantÍa
do rumprimento das obrigaçôes.

11. Contudo, de acCIrda com a Lei ÍIo. 1"4,133/?0?1, poderá ser
disp*nsada â lícÍtaçãG para aquisiçÕes que envclvarrn valores
j.nferisrês a RS 50,00üo00 {cinguents fiili.l resis}, conforme o

estipul*do rros termos do art . ?§n ín*à*o XI, da mêsxsa tai de

Licitações .

Pnaça Joaquim Macfra&, 17$ - Csrfo - Fonelf;ax: (*?§) S§S2Êâ282ã1 * §EP rt*ô45.\Bm
c*pela dü AIto Alagra - sahta * §f{rJ 'ls.gsr.t Íü000ts.*-.^.--- ^.-^-.&

pr*f afu rad e ca pe I a@ya hoo .c"*

,-
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âOci
prof
§oli
esp$

13.

pre*
exç*

}eÍ r

L2. Nô presente cesCI, â juetificativa apresentada para a

çontratação direta da erqpresa §âBBX§§ â§§§§§SRIã E C0lIfffLmBI.*

I§C}II§â LT§II,§, visa a cont,ratação de esrprasâ enp*cialisada
pârâ farmação d* docent,Ê$ r g*stor*s da rede mr.rnicípâ} de

ensÍn* e equipe tácnica da §*cretaria Municipal de Educação de

Capela do âlto âIegre, Bâr pas raeicr de encontro f ormativ* e

palestrâ r vi sand* o des*n:rnlvi,rnento intelectual ,

lçimento
conf orme

Cultura,

a §êrem

rrflisnÍva
ncionada

rT pere c*ntsatsÇãs que snvolva valores
rior#,s â, RS §ü , ü'S , 00 {cinquenta mil
s ) r &o üâ&,§ ds, *uân+s eerviço§ e cCImprâ.§ i

l-4 . Considerando, ainda, que o Decret,o 12 " 3{3 atua}iu CIu os

valores estabelecid*r* pela Lei no 14r,ÊB*1 1, modificando o

valor previsto xlo &xt, ?S, i*cisCI II pare R$ 62,7 3§,59

(sessenta 6 dois ffiil setecentos s vinte s cinco r*ais Ê

cinguenta e neve centavos) 
"

15 . âo verif j"car *§ dadqls acima, tornâ,ndo por base o valar
estimado pâra o certarse, inferÊ-sÊ quê CI refsràdlr va"lor ds eS

3&. â0S, *ff (trint* â nsvÊ sLi.l e duuant* raei.E) se enquadra

legalmente nâ disp*nsa de }icitaçâo. Uâo havendo, postantc.

infe
§sa*.

Preça Joaquim Madrado- 17fi * Csntr* - Fonstax: {"nIS} 3§*0-?ffi2,12221 - Ç§P
Capela do Altn Alegre * Bahia * üNPJ 1§.§S?.1 t trü0&1-9{

pr*feÍtu rrdaeap Iaffixh**.mÍn LUII §lLl



rR§F§ITIIRÂ ffiUHI*IP&t *§- 
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obíces jurÍ.di.cos quanto a estes aspect$§ r sendo que, ctrntudo,

ret$msnda â" juntada da cotaçâo de preÇCIs que comprovern o

auf *rim"ento do prsço estímado, et:b perrâ de psejudi*ar a

sontrataçân.

16 " Instruindo s aludido procssss adur:i"nistrativo cçnrta
*onsignada â dotaçâo orÇâmentária pâra â contratação,

17. For sua veâr vsrifíra*se glJ* § oriundo de

U!{II*il§II§ §E§lirtCO§ §nUt}#IOhIâX. consLa no va,lor totsl RS

39.§00r00 (trinta e nove mil e dueentos reais), correspondente
a aryrisiçâo, sendo gue G§f' eS§B§§SeX* E t!$mffiCâO §§{"{r§*,,

ofereceu proposta no valor tEtal. RS 39.390,00 (trinta e nsve

xnil e novecentos reals ) êr por fim, a e&presa §ltlr§B§§

ASSESSORIÀ E COHSULTORIÀ TECHXCA§ consta no çelor total R§

38 . 200 , 00 (tri-nta e oito mil ê dusentes reais } para a

aguisÍção doe ÍGêsmos gerviÇos, evidenciando-s€r assim, â

econornicidade d.a contrataçã.o .

lB. Entretanto,
verif iqre se o§

os Ine§mos.

recomenda gue a Comiesâo

serviçoe contidoe, aâs psspsstas
de Licitação
fornecidas aâo

l,I . ,Junto ao orÇarnento, também consta eomprôvação da atividade
na descriÇão de CIbjeto e, no que tange â regularidade fiscal,
na prova regularidade para com a Faeenda Estaduâln Municipal e

Federal . Aindar constam certidÕes gue d*xronstram a

regularidade relativa a inexistência de dêhitos inadi":nplidos
perante â üustiça do Trabalho,

2ü, O preçCI

juntados que

enconLrâ*se

comprovâ,m a

j ustif icado diante dos docr:xrentos

econonulcidade da cçntratação er F$r

Pmça Joaquim Macfrado, 170 - tentrn * Fonçffux: (*"7§) 3SS0-22221ã,21 - §Êp 44§4§40ü
Capela do Idtp Alegre * Hahla - CNPJ t§.Sgr"t 11/S001

prnfeit u rade ca pe l a@ya h sfi -§silrt
-ftft 

nrcmoacÂffAno fiiiv,r
oa#eÀ-Êlr:edt*

í



rN§TTITURA il'IUHITIPÀL ÜH. TAPf;Lâ $* ÂUTO Al§§fr,fr - §AHIA
Õutrc 1ado, o setor de ContabÍlidade informa â existêncj-a de

reeursos orçamentários para assegrurâr o pâgamento dos bens a
§erem adquiridos.

2 L , Outros sÍ-m, hâ

â"pressntados perâ â

e*nforms deterrnâna ü
ve j amos :

a exigência de documentos a serem

realização de contrataçôe* diretas.
axt. '72 da Lei nê, L4.J"3312031. âsaim

lis e

s ico

§er

Art . 72. O procêsss d.e contratação direta, que

§tlmpreende cr§ tases d,e lnexigibilidade e de
iriat.tdispensa de IicitaÇão, dev*râ ser instruído

ccm os sequinte.s documentcs r

I d*:cr.rmen'tq) d* f*rmaliaaçã* de d.emanda er se

f*r
de

23

desta L*j;
II I perer§s ju::íd,iç* e pere.f;sres tácniç<ts ,

se for o caso, {us d*monsLrem o atendimento

d*s requi,xit*s exigidos;
IV d*,mErnstraçã*: da c*mpat,ibilidade da

' ãCI de re*urs*s orçamentários com opre\ra§i

comprom:ls§$ a ser assumidc;

v r §$mpravaç&o de que G çontratado preenche

os reguisitss de habilitaçâo s guatif *-caçâo

minima necessária;
VI razâo da esçolha do çontratado;
VII justifâcativa ds pr*ç$;
VIII autorj-zaçâo da autoridade competente.

Madra$o, 170 - Çen§o * Foneffax: {"*?§} 1 - CEp 4464ffi00
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PRET§§I'HA ffi[IilI*ffi&t f}H
tep§LA tIü &Lr* &L§#§§ - §*HIA

22, Vê-se, assim, quê â Lei no 14"133 ? 0? I estabelece r êril selr

artigo 12, os reguisitos minimçs pâra â instruÇâo do proces§o

de contrataçâo diretar os quais pâ.§sêrx<r§ â analisar:

§ocumsnto de §oru,nlixaçâo da trmnn€* {*f§} alou §studo fátrnico
Frelim;i,n&r (EfP) : O proces §o f *i instruido com DE,D especÍf ico
da secretaria demandante s u§r §?p csneolj"dado. O DfD justif ica
a necessidade da contrataçã*., * ..§§Fr, Sdlr sua vez, aprofunda a

análise d.a necessidade, explofi& ",e #,$ppara as alternativas de

mercado, dessreve â solução escolhid; d forma minucissa,
guantif ica a d.emande e estima cr§ *uetss r d.emonstrando a

viabilidade tácnica os 0§

docurnentoe parsc*m â
tIerraJ- s

previstos nâ t*gi tares,
fornecendn subaídio§ jeto e

a j us ti f icatiqra da r§

§atinatíva de nalsr estimado

da contrataçâo tRS 60 . te pesguisa de

preços j unto a trâs f orneced.oree do rêmo, *onforme preconiza o: .'.,

artigo 23, §1", inc.i,eo §V. d& , L** , ,,ÍLQ 14 .133 /TAZL, para

situaÇões en que nãcl eeja :r.iá:ue} , utilizar CIs demais

parâmetros, A pesguisa foj. formaliaada e as propostas foram

anexacia s aos autos, sencio a cia êmpresa gâBEREg ÀSSE§§ORIà E

C§t{gI'Íf.,TORIIt f§C[üC,â, â de m&nor na]*r gJ-aba]. À metodologria

adotada pâra a estimativa de preçtr§ aparenta conformidade

Iegal .

üma vs r an€:qada âo prsses ss perquicer ds 1»ffsç$ atestando o

cumprimento dn art . â 3, Çoffiprüvnda estârâ â cearpatibilidade .

t-{o entanto, nsf}§ü&&x*s 3x*t*-f§.r:xr * e**olha dsroea

FraÇa Joaquim Macfrado, 'l Y0 - Çentrs * Fsneffax: {**7S} 3S§&â*â*I}2â1 * CEP 44e1ffi00
Capela do AItu Alegre * Sahia * *NPJ 1§.897.11lrumí-S{ Ugm*mClfnfmhmVlpref*ituredemp*l*@y*haa,§sln OAgtS$W4ífu4



?wnr§ffune rt{tJHrffpÂL s§
fiÀF§L* §$ALT0 Atn§mr -fr&r*t&

14,133/ 21..

F*raeer ,Iurícti"cç § [éçnico: 0 arLigo 72, inçiso fV, exige
pârecer jurid$-co e té*nics, se for o e â"so, que deraonstrem CI

atendj*nente d"§s reqxisitss exigâds§ " O processo contám â E?P

e o TR' que podem ser ssnsiderados CIs dacument,os técnicos quÊ

fundarrnentam a contrataçâo . O artigo S3., §4 ", da Lei &§
":t' .f ,

#,, csntrsle prêvio1,4"1331?021"s s

de legalidade
di-retas . Assim

de análise de

ontrataçÕes

ssnte par o para fine
legalidade r *§serl#i,e} pâsa de decis&*

Fraça J*aquirn Mactrado, lfü - Centro * Fonelfux: {"*7§} 3§§fire22âf;ââ21 - §fP
Cepela do Alta Àlegre * Bahis * CNru 13"8S7.111í0S0Í

pefttt u rad n c* pa I a@ya hs{Ê, e{}ITt
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PH§F§ITT}TA lTililITITAL B§
*AFEI..& il}S ALTO ÂLTüHH, BAHIA

§,ss$o d* Es*o hs do ttntrata*s & ,Íustif i.sat*.ç* d$ Preço: A

escolha da ÊmprÊsa §§§§B§g â§§§S§,*RIâ, & ffi§§§L §nIâ ffimIICâ,
foi justif,icada pela âpresentação da prop*sta de meuor preÇo

glohal tRS 38 "400r 0*) entre as três cotaçôes ohtidas, a que

atende aü criL&riç de vantajosidade pâra a âdministraçâo. À

Justíf ícativa do preÇo está amSrarada pela pesguisa de mercado

realizadar Çüê; co$"tudo, nâc juxtifíca a escolha desses

fcrnecgdore§ .

*nrtoricaç&n dE

a ratificaçãa
tfl. 65), aut
72, inciso Ix

evi-dênc ia R0§

ocorrido.

froryetsnta: 0
de licitaÇâo

prüce§ §

pelo' Fre

CI culminará Çom

feito Municipâl

tenha

da 6t

sr j-dade competeRt* r confllmre rxâgido pelo artigcr

§rrbtr ísida , -*,1 ,S3" do artigo 75 determina que as contratações
diretas pÕr d**penaa de }Í**táÇâo sam hase aos incisos I e I I
da mesffi$ art,igo devern sÉs f,mp.{gf p*pLq}ntenE precedidas de

divulgaÇão ,de' &çáso êm eÍtio e}*trôxtca o'finâaJ., pelo praro
minjmo de 3 (três) d,ias úteis, com a especifieação do objeto
pret*ndido Ê a marrifestação de ánie,resse á* A&rinistraçâc, em

ohter prCIpostas adicionais de ew&n'tr;*ís interessad.os * lilã,<l frâ

aut,oe de que tal divulgação previa

23. No que tange à minuta do cçntrato e sua cCInÇordância com

âs impr:siçÕes do art" S? da Lei 14.133l202L, observa*§e â

nbrigator j-edade da ahordagêxn das neguàntes c}áusulas :

Àrt - §7, Sâe nscâseárias em todo ççatrato
clâusulas que esta eleçaral

I s CIb j eto â seus element*o *aracterist j.c$s i

Frry -lraquim Ma*rads, 1?0 * Cenfo * Fonaffax: {**7§} §§§S'Aâ?2d[2â'l * CEP lt4§4$4ffi
Çapela da Füto À{esra - Bahia * CNFJ 13.S9f.1111§S§1-S*.^- -.^r-_rprereriirrrd**apra#rsh§$,ssm t,*ffiffit*Í*n
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'ü*FCLE § ELTS ÂL§§R§ - SAFIIA

I I a vincul eÇâo a0 edital de licitaçãü
propo*ta d* licitante v*ncedor ou ao atç>

tive r autcr i ã,ado a contratação direta
respÊct j-va proposta;
fII * a legislaçâei apliciâ,qrel à exeeução de>

contrato, inclusive
quanto â0s câsCIs arnis§o§ i

0§

VIII $ cr&di§o. pe}* quâI cçrr*rá a despesa,

esm e *,ndi-caÇâo da elasaif;!^caç&o funcioaal
prograurática e da cat*geria eelrnôraica i
IX a malràs de risÇsr quando for o ees§;

X o Fraao pe.ra reapaeta aCI pedido de

repâctuaçàa de preçes n quando for o Çaso;

XI CI prã.ãe para resp*r*ta âô pedido de

restabeleciment,ei d* eguilihrio esonônrico-

f inanceiro, quand,o for o ce§o;

XfI as garantias of*recidas pâra âssegurâr

§ua plena *xecuÇâ*. quando exigidfrs r inclusive

eà
que

ea

de

de

Preça Joaquim M*stradc, Í 70 * Gentra * Fonedfax: {**7§} 3$90-2Íâ7.t?l'§.1- 0Ep
Capela do Alto Alegre - Bahia * tHpJ 13.SS7.11IJM

prufelturada*apl affi afur*, c&rÍr
1-SqJi
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pRHF§ITUNA ffi [IT*§ffiAt *§
TAPHTA T}* ALT* &t§*fiE - §fiHIA

âs quÊ fsrem cfere*idas pelo contratado no

sâ§o de antecipaçâo de val"«rres a título de

Fagâmento;
XI I f o prâ u o de Ea rantia minir,*a do sb j eto,
ohservados os prs.fr,os mínirnos estabelecidos
ne*ta Lei ê nas n$rnas t*cnieas aplicáveie ç Ç

âs condiÇÕes de manutenção e assistência
quand-o for ü c&saitecnica,

§ /§

?,4. F*r firsr da anâliss da mingta

inst"rumento cenvocatôric entende*sê

abilidades das

e os valores
o;

eadataea
guando f,or cr

c&§0;

r,
em

1e

â

&

as
aâexigênçiae .ç[ê.,: re§&rva de cargos prevista em

}ei, bex* s$flIo sÍr outras rlg§xr&s especif icas ,
pâra pssssâ üsm deflciêneia, para reahilitado
da Previdêncía §ccia1 e pâ.ra aprendir;
XVfII o modeltr de gestâo do contratn,
qlbservados os requieitos def inid"os e§I

regularaento;

XIX os casÇs de extj"nçâCI.

do

que

cont,rato vlncuLado âo

§s regrrisitos ntni:nos

Prag JCIaquim Maalrada, 17ff * Cenka * Foneúfan: {**7§} 3S§&22?fJ22?1 * tEp 44ô4ffi0
Capla do Alto Alegre * Bshia * f,hlPJ 'l§.&97.111/§m

prefelturadacape I u$ya hoo.§ü.rTI
1 -fl, 

ft ÍcÂ{oo ouBu*u srul
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pR§F§ITIINA ffiUHI*IF&L *§
'*&P§LA **âLT* ALHüH§ - §AHIA

do art. 9? da Lei i*itaÇôes foram atendidos, havendo o

atendim*nt,o aos preceit*s legais, bem Çorns a obeervância das

rninúcias neeessárias a ad*quada prestaÇâa da serviço, conforme

demanda da administrâçeo pública, dentro das especificaçôes
cCIntidas &* edÍtal.

2§. Diante do eqposto. recomenda-se à Adnuinistraçâo Municipal
â adoção das ses,plntq*, ,. pr..g*ffin"*àae paxa tentativa de

sârreamâato do próCess e, tr&§frxlarLraçâo da contrataçâo:

§agularirar s publi*àdsdu: Verificar tâffib&§' a obrÍqatoriedade
.::::rt : .,. :'':1' "" "ir.:=,,.:.:.;:!1,.:,1:,,

e a eventual çnilissão da pqbâ**a*&c psê*ia do aviso de

contratação direta {Ã,rt. ?5+ §3o ) e, se for à câ*o, justifi*ar
a âusência ou,, adotar medàdan parâ mitigar â {rre*qrlaridade.

Ív CQ}I§&USâA

26. Diante
detalhade dç§

todo o exposto,, s cüüsidergnd<: a anérlise

Àdrn:lnistrati-v* rio, 0 1 37 / 7.0? 3,

contrat,ado (RS

o lin:i.te legal
mcdalidad* de

eutcs d* Fr*cesso

conclui que s proc*din*ent* de üinpense de tr,icitaÇão no.

7 6 / 2A25 , com f undamento no artigo ?5, inciso I I, d,a Lei no .

l-4 . 1331?ü21 , é r*grrlax 6 leg*}, p*dendo prCIsperar nos termos

em gue foi condusido,

2-7 " Ã ani*,lise d,o salor gl*bal estimado e

60, 50S, 0ü ) d*monstra que eete nâCI u}trapassâ
vigente de RS 38 , ?*0, fiO pera â referida
contrataçâo direta.

28. Pels exposts, opina pela legalidade da Dispensa de

LicitaÇâCI no ü7 6Í 2CIâ5 ê, eonsequentement*, rÊtsmênda:

Fraça Joaquír'n Maçhadc, 17ü * Cenba * Fone/Íax: {.*7§} §§SS,.?2221?J.21* C§P 44§4ffiffi|,
tapela dn Âlto AÍegre * §lahia * 0LIPJ 13"§§7.11 1/ffil*fi nmqpgCng1nO{1gfvnprufrlturadacapla@yah$§-§srn ôesi[ilú{6,â?a
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.â csatinuidade d* procedixrcntc de §ispensa Licitaçâo no.

0761?035, §om â formalizaçâo do c*ntrato cCIm a esrpresa §âB§e§§

â§s§§§s§,íâ E csld§t L'iB0§3â, ttr§§t§rcn,

a) Que â Administraçâo se atente pare

timite* de valor para dispensa de

as atuaJizaçôes anuais publicadas
parâ a v

7t, §1",

30, ÉCI

& ssrreta aplicaçâo dos

1i citaçâCI,

via §ecreto Federal, e

d"espesas tArt,.

n§. 0137 /2035,

cens iderando

que se submete à Çns ideraçâo §}Jp§.l}.*jr,

vemhroCapela do âl tü A,legre n a. ü3 de nCI d* 3025.

11 t h' \ w
fr s

PraÇa Joaquim Machsdo, I f0 * tenfç * F*nslfax: ("'75) 3$ffi**âââfle221 * SHP 44§4§-0§0'
ü*pela ds Alts Alssrç - Sahi* - CNPJ 13.897.11X1ffi01-94 [

prcfrlturadccapolasyaho{a"G$rn luizHtffiffi§$fr*

f,eB*Irtiffi §Jt,
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FHEFEITURA IIIlUilI ITNPAL NE
TAPELA DÜ ALTO ALEGRE. tsAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LTCITAÇÃO N" 076t2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciagão do Chefe do Executivo, nos termos
da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação da
Dispensa de Licitação, autuada sob o no 07612025, objetivando a contratação da empresa
SABERES ASSESSORIAS E CONSULTORIAS TECNICAS LTDA, inscrita no CI\PJ sob
o no 27.458.978/0001-58, de esp a para formação
discentes, docentes, da Secretaria
Municipal de Edu formativos
e palestra, visando o bem-estar como

nforme solicitaçãodesenvolvimento p
da Secretaria Municipal do Alto Alegre -
BA, cujo valor é de R$

2025.

Espo

gre- BA,

^'



FHEFTffURA MUilICIPAL üE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitagão da empresa SABERES

ASSESSORIAS E CONSULTORIAS TECNICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

27.458.978/0001-58.

Considerando a é compatível

com os valores praticado modo que, em que

se comparativa depese ainda não tenha si

preços e quantitativos, de escala e as

unitários, com ospeculiaridades do local de

parâmetros utilizados culos, foi realizada

através de pesq soli formal de

cotação, s

C, entários

com o com

Consi, da

14.13312021 e

Cons mercado,

bem como a ta mais

vantajosa para

Decido a a direta da

empresa SABERES C TDA, através de

Dispensa de Licitação, o resa especializada
para formação tes, d unlcr nstno e pe Técnica
da Secretaria M e encontros
formativos e p m bem-estar

conformecomo desenvo uo dos pro
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Capela do
Alto Alegre - BA.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 05 de novembro de 2025.

CRIST OSO DA SILVA

observada apo

obtenção dos

ti escolha desses

ecedores,

Art.

S

S

prev tsao

eco

tiva

com vl

onstração da

sente

um

con

or

e aJ

bilidade

Sec. M icipal de Educação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 07612025



FREFEMH RA ['I UT{ I.TIPAL NE
TAPELA DO AUTO ALEüRE. BAHIA

ExrRATo DE RATrFrcaçÃo
DISPENSA DE LrcrrAÇÃo No 076/202s

o FrII\Do MuNrcrpAL DE EDUc.,tçÃo cApELA Do ALTO ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

1,4.13312021, ratificí, o procedimento de contrataçáo direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, da empresa SABERES ASSESSORIAS E CONSULTORIAS TECNICAS
LTDA, inscrita no CI\PJ sob o no 27.458.978/0001-58, referente Contratação de empresa
especiali zada para formação a e Municipal de Ensino e

Equipe Técnica da Alegre - BA, por
meio de encontros
socioemocional e bem

to intelectual,
o dos proÍissionais

da Educação, conforme Cultura, Esporte
e Lazer de Capela do
duzentos reais), Cum

(trinta e oito mil e
gislação aplicável à

espécie e pelo Egrégio Tri

2025.

no valor glo

I de Contas dos

Alto gre- BA, 0

al deSec.
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Dióri§Oficiol do
MUNICíPIO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE DEZEMBRO DE 2025. ANO XV . NO 03695

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

ExrRATo DE RATrFrcaÇÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No oTotzozs

O FIINDO MIINICIPAL or eoUClçÃo CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, de acotdo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei rf 14.13312021, ratitica o procedimento de
contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, da empresa SABERES ASSESSORIAS E
CONSULTORHS TECNICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob on" 27,458,97U0001-58, referente Contratação de
empresa especiallzada para formação discentes, docentes, gestores da Rede Municipal de Ensino e Equipe
Técnica da Secretaria Municipal de Educaçio de Capela do Alto Alegre - BA, por meio de encontros formativos
e palestrq visando o desenvolvimento intelectual, socioemocional e bem-estar como desenvolvimento profissional
continuo dos profissionais da Educação, conforme solicitação da §ecretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer de Capela do Alto Alegre - BA, no valor global de Rl§ 3E.200,00 (trinta e oito mil e duzentos reais),
Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas

., _ dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 05 de novembro de 2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação

2
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